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ESTADODESÃOPAU  
Manifesta repúdio ao Projeto de Lei nº
752/2021, de autoria do Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo, que
aumenta os valores das custas
processuaisno Estado de São Paulo.

Considerando o elevado valor já arrecadado pelo Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, que, segundo Relatório Justiça em Números 2022 (ano-

base 2021) produzido pelo Conselho Nacional de Justiça, totalizou R$ 5,6 bilhões

com custas processuais, valor que representa 39% dos recolhimentos de todo o

Poder Judiciário do país;

Considerando que o acesso à Justiça como princípio deve ser sempre

privilegiado e, neste sentido, o aumento das taxas e demais despesas processuais

terá um impacto negativo para o acesso da população paulista junto ao Poder

Judiciário;

Considerando que a concessão da assistência judiciária gratuita,

prevista na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional que rege a

matéria, exige a real comprovação de que o pagamento das custas comprometerá

o sustento daquele que a requer;

Considerando que o Conselho Secional da OAB (Ordem dos

Advogados do Brasil) no Estado de São Paulo levantou dúvidas e

questionamentos no sentido de suspender a tramitação do PL nº 752/2021,

pedido reiterado por diversas Subseções da OAB/SP, o qual destacamos a 35º

Subseção de Limeira - SP, que, no último dia 19 de maio de 2023, protocolou

nesta Câmara Municipal ofício de lavra de sua Presidência de nº 122/2023,

expondo seus motivos e requerendo a proposição da presente Moção de

Repúdio;

Considerando que a OAB e demais entidades representativas da

advocacia reiteraram a necessidade de designação de audiência pública para o

amplo e democrático debate do PL nº 752/2021, dado a relevância temática e o

impacto do Projeto na sociedade e junto aos operadores do Direito;
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Considerando, por fim, que este aumento desproporcional impõe

uma barreira econômica à população que necessita do amplo acesso à Justiça

bandeirante;

Propomos, ouvido o Plenário, a presente MOÇÃO DE REPÚDIO ao

Projeto de Lei nº 752/2021, de autoria do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo (TJ-SP), que propõe aumento considerável nos valores referentes às custas

processuais no Estado de São Paulo e que tramita agora em regime de urgência

na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP). Do deliberado, seja

enviado ofício ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

(ALESP), Deputado ANDRÉ DO PRADO (PL), dando-lhe ciência do exposto e

solicitando-lhe entendimentos com os demais parlamentares da Casa com o

intuito de reprovar o PL 752/2021, assim como ao Excelentíssimo Presidente do

Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, Desembargador RICARDO MAIR

ANAFE, também dando-lhe ciência do exposto, como forma de manifestar nossa

insatisfação com o Projeto, que aumenta significativamente os valores das custas

processuais no Estado de São Paulo.

Câmara Municipal de Cordeirópolis,14 de junho de 2023.
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